
INDICAÇÃO Nº 
1740
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS A FIM DE QUE A FUNDAÇÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR REALIZE A FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA, AO INVÉS DA SIMPLES AUTUAÇÃO, QUE PENALIZA INJUSTAMENTE MILHARES DE PEQUENOS EMPREENDEDORES BRASILEIROS, em cumprimento ao disposto na Lei Complementar 147/2014, que alterou a Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas (LC 123/2006)

JUSTIFICATIVA

As micro e pequenas empresas optantes pelo Simples Nacional têm direito a uma visita orientadora antes de serem autuadas pela fiscalização. O dispositivo que determina esse sistema está explicitado na Lei Complementar 147/2014, que alterou a Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas (LC123/2006).

Porém, o PROCON-SP ainda não adota a nova regra e não preconiza um trabalho de fiscalização orientadora, sem viés punitivo, o que penaliza injustamente milhares de pequenos empreendedores brasileiros.

A lei vigente prevê que não estão sujeitos à dupla visita somente os casos em que for constatada a falta de registro de empregado ou os relativos a tributos, sendo certo que nas relações de consumo é salutar que a administração tenha uma atitude mais urbana, no sentido de auxiliar as empresas na melhor compreensão de determinadas regras, inclusive, até porque o empresário tem um emaranhado de normas e obrigações a serem cumpridas.

A princípio, as irregularidades de caráter formal que não ensejem prejuízos materiais ao consumidor e não apresentem alto grau de risco deverão ser objeto de fiscalização orientadora na primeira visita, devendo-se notificar o responsável pela microempresa ou empresa de pequeno porte do fato típico a providenciar a necessária regularização, resguardando assim, os direitos dos consumidores e dos interesses empresariais, sendo autuadas apenas aquelas que não se ajustarem a conduta no prazo previsto. 

Nesta conformidade, e por seu caráter técnico e administrativo, indico ao Senhor Governador para que determine aos órgãos competentes, a adoção de providências cabíveis a fim de que a fundação de defesa do consumidor realize a fiscalização orientadora, ao invés da simples autuação, que penaliza injustamente milhares de pequenos empreendedores brasileiros, em cumprimento ao disposto na Lei Complementar 147/2014, que alterou a Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas (LC 123/2006)

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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